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INDICAÇÃO  Nº  822,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente  que realize o recapeamento da Rodovia SP 079 - acesso 040.

JUSTIFICATIVA

A população que utiliza-se diariamente da SP 079 (acesso 049, também conhecida como Rodovia da Convenção) que interliga os municípios de Salto e Itú sofrem com os buracos existentes naquela Rodovia.   Portanto o recapeamento aqui indicado faz-se necessário para maior segurança aos usuários.

Sala das Sessões, em 6/6/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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